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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N© - CAE
(ao PL 801/2024)

O art. 1° do Projeto de Lei n° 801, de 2024, passa a vigorar com a
seguinte redagao:

“Art. 1° Esta Lei disciplina as doa¢des de alimentos humanos ou
animais, industrializados ou ndo, preparados ou nao, por empresas dedicadas a sua
produgdo, comercializagdo ou manipulacio, tais como industrias, supermercados,
mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacoldes e assemelhados, destinadas a
pessoas juridicas de direito publico ou privado, sem fins lucrativos, bem como o
transporte das referidas doacGes de alimentos e as doacGes financeiras feitas a
entidades de prote¢do dos animais, sem fins lucrativos.” (NR)

O art. 2° do Projeto de Lei n° 801, de 2024, passa a vigorar acrescido do
seguinte §2°, renumerando-se o paragrafo tinico para §1°

§ 2° A pessoa juridica transportadora das doagdes de alimentos de que

trata esta lei também sera previamente registrada em cadastro especifico. ”

O art. 7° do Projeto de Lei n° 801, de 2024, passa a vigorar acrescido
dos seguintes §3° e §4%

e Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4031358012
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§ 3° Aplica-se o disposto no caput e no § 1° as pessoas juridicas
transportadoras das doacGes de alimentos de que trata esta lei em relagdo aos

valores correspondentes aos transportes das mencionadas doagdes.

§ 4° Na hipétese de a empresa doadora efetuar o transporte dos
alimentos doados também poderdo efetuar a exclusdo de que trata o caput em

relacdo aos valores correspondentes aos transportes das mencionadas doagdes. ”

JUSTIFICACAO

O projeto propde estimular doacdes de alimentos por parte de
empresas dedicadas a sua producdo, comercializacdo ou manipulagdo, para

entidades sem fins lucrativos.

Apresento proposta de emenda que visa incluir as empresas
transportadoras de alimentos na politica publica de doag¢des; esta é uma medida
essencial para garantir que os alimentos cheguem de forma eficaz as entidades sem

fins lucrativos e, consequentemente, as pessoas necessitadas.

Muito embora as empresas que operam com alimentos, tais como as
industrias, supermercados, mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacoldes etc,
estejam habituadas a fazer o transporte de seus insumos, é fato que suas logisticas
sdo estruturadas em fungdo dos centros fornecedores e ndo em relagdo aos locais

das instituicGes sem fins lucrativos.

Por outro lado, as instituicdes sem fins lucrativos, em razdo da
restricio de seus recursos, ndo detém a capacidade de efetuar, de forma
satisfatdria, o transporte das doacdes de alimentos recebidas. Ademais, em se
tratando de alimentos pereciveis, esse transporte deve ocorrer de forma imediata

e sem atrasos.

O cadastro especifico das empresas transportadoras de alimentos
assegura que apenas aquelas com capacidade e infraestrutura adequadas estejam
envolvidas no transporte desses itens. Isso pode incluir requisitos de seguranca
alimentar, treinamento adequado para manuseio de alimentos pereciveis e

garantias de conformidade com regulamentos sanitdrios.
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Estender os beneficios fiscais as empresas transportadoras é uma
forma de incentivar sua participacdo nesse processo crucial: a redugio de tributos
ajuda a compensar os custos associados ao transporte de alimentos, especialmente

aqueles deteriordveis que exigem logistica rapida e eficiente.

As empresas transportadoras de alimentos detém as melhores
praticas de transporte de alimentos e podem ajudar a garantir a seguranca e
a qualidade dos produtos durante todo o processo, a exemplo do manuseio
adequado, controle de temperatura e prazos de validade, entre outros aspectos

relevantes.

Ao integrar as empresas transportadoras de alimentos na politica
publica de doagdes, é possivel otimizar o fluxo de alimentos para atender as
necessidades das comunidades mais vulneraveis e mais pobres, contribuindo assim

para o combate a fome e a promocdo da seguranca alimentar e nutricional.

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos Pares para
aprovacdo desta emenda.

Sala da comissdo, 26 de marco de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">O art. 1º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">“Art. 1º Esta Lei disciplina as doações de alimentos humanos ou animais, industrializados ou não, preparados ou não, por empresas dedicadas à sua produção, comercialização ou manipulação, tais como indústrias, supermercados, mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacolões e assemelhados, destinadas a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem fins lucrativos, bem como <b>o transporte das referidas doações de alimentos e</b> as doações financeiras feitas a entidades de proteção dos animais, sem fins lucrativos.” (NR)</p><p class="align-justify">O art. 2º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, renumerando-se o parágrafo único para §1º:</p><p class="align-justify">“Art. 2º ……………………………………………………………………………...</p><p class="align-justify">………………………………………………………………………………………</p><p class="align-justify">§ 2º A pessoa jurídica transportadora das doações de alimentos de que trata esta lei também será previamente registrada em cadastro específico. ”</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">O art. 7º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, passa a vigorar acrescido dos seguintes §3º e §4º:</p><p class="align-justify">“Art. 7º ……………………………………………………………………………...</p><p class="align-justify">………………………………………………………………………………………</p><p class="align-justify">§ 3º Aplica-se o disposto no <i>caput </i>e no § 1º, às pessoas jurídicas transportadoras das doações de alimentos de que trata esta lei em relação aos valores correspondentes aos transportes das mencionadas doações.</p><p class="align-justify">§ 4º Na hipótese de a empresa doadora efetuar o transporte dos alimentos doados também poderão efetuar a exclusão de que trata o <i>caput </i>em relação aos valores correspondentes aos transportes das mencionadas doações. ”</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O projeto propõe estimular doações de alimentos por parte de empresas dedicadas à sua produção, comercialização ou manipulação, para entidades sem fins lucrativos.</p><p class="align-justify">	Apresento proposta de emenda que visa incluir as empresas transportadoras de alimentos na política pública de doações; esta é uma medida essencial para garantir que os alimentos cheguem de forma eficaz às entidades sem fins lucrativos e, consequentemente, às pessoas necessitadas. </p><p class="align-justify">	Muito embora as empresas que operam com alimentos, tais como as indústrias, supermercados, mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacolões etc, estejam habituadas a fazer o transporte de seus insumos, é fato que suas logísticas são estruturadas em função dos centros fornecedores e não em relação aos locais das instituições sem fins lucrativos.</p><p class="align-justify">	Por outro lado, as instituições sem fins lucrativos, em razão da restrição de seus recursos, não detém a capacidade de efetuar, de forma satisfatória, o transporte das doações de alimentos recebidas. Ademais, em se tratando de alimentos perecíveis, esse transporte deve ocorrer de forma imediata e sem atrasos.</p><p class="align-justify">	O cadastro específico das empresas transportadoras de alimentos assegura que apenas aquelas com capacidade e infraestrutura adequadas estejam envolvidas no transporte desses itens. Isso pode incluir requisitos de segurança alimentar, treinamento adequado para manuseio de alimentos perecíveis e garantias de conformidade com regulamentos sanitários.</p><p class="align-justify">	Estender os benefícios fiscais às empresas transportadoras é uma forma de incentivar sua participação nesse processo crucial: a redução de tributos ajuda a compensar os custos associados ao transporte de alimentos, especialmente aqueles deterioráveis que exigem logística rápida e eficiente.</p><p class="align-justify">	As empresas transportadoras de alimentos detém as melhores práticas de transporte de alimentos e podem ajudar a garantir a segurança e a qualidade dos produtos durante todo o processo, a exemplo do manuseio adequado, controle de temperatura e prazos de validade, entre outros aspectos relevantes.</p><p class="align-justify">	Ao integrar as empresas transportadoras de alimentos na política pública de doações, é possível otimizar o fluxo de alimentos para atender às necessidades das comunidades mais vulneráveis e mais pobres, contribuindo assim para o combate à fome e a promoção da segurança alimentar e nutricional.</p><p class="align-justify">	Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos Pares para aprovação desta emenda.</p><p><br></p>
   
     
  
   


